
TERMO DE CONTRATO NO 0912.002/2024
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE

MARECHAL DEODORO/AL, COMO
CONTRATANTE,EAEMPRESAELO
ENGENHARIA LTDA, COMO CONTRATADA'
PARA A EXECUçÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS
PARA ILUMINAçÃO DA ORLA DO FRANCES'
NO MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO/AL'
NA FORMA ABAIXO.

pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Município de Marechal

Deodoro-AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no cNPJ sob o n.o

12.200.275t0O01-58. com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/n.0, centro, no

município de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, sr. cláudio Roberto

Ayres da costa, brasileiro, casado, portador do RG derr.o 9800.1379144 - SSP/AL e do cPF

dá n." 046.880.984-80 doravante denominada CONTRATANTE, com a interveniência da

secretaria Municipal de lluminação Pública e serviços Públicos, situada a Rodovia Edval

Lemos s/n, no tr,4unicípio de Maréchal Deodoro; neste ato representada pelo Secretário Sr.

Thélio Barreto Feijó Leitão, portador do cPF 051.070.194-98 e do outro lado, a empresa Elo

Engenharia LTDA, sediada á Rua Maria Albanira Gondim Lamenha. n.o 49, Dd 19, lote 04.

Anüres, Maceio-Alagoas , cEP s7048445, inscrita no çNPJ sob n.o 05.582.326/0001-98. neste

ato representada pór seu Sócio administrador, Sr Fernando Marcelo Nanes de Siqueira

Júnioi, RG n.o 53.83.005 SSP/PE CPF n.o 025.444.164-59, doravante designada

coN IRATADA. mediante as cláusulas e condições da dispensa de licitação n.o 0112024 '
sE[,4lNFRA. e seus anexos, na Lei n.o 14j33'2021 e demais legislações correlatas. resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAçÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se enlende como

referida no presenté termo, especiãlmeÃte pelas normas de caráter geral da Lei Federal n.o

ll1tZS2OZi, pela Lei Complementar Federal n.o 12312OOG - Estatuto Nacional da

Ír/icroempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei complementar Federal n.o í01/2000

- rei Oe' Responsabilidãde Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei

Federal n.o ti.OZgltSgO e suas alterações, pelo Decrêto Municipal n.o 09112023' com suas

alterações bem como pelos preceúos de Direito Público, pelas regras constantes da

oi.p"Àr. ie Licitação n.à ol tzo|.q - SEMINFRA, e seus anexos, a Autorização de ContrataÇão

DiretaeaPropostadaCONTRATADA,eaSdisposiçõesdesteContrato.ACoNTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulaÇôes, sistema

de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas
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Secretaria Municipal de Obrat, lnÍrdestrutura e Desenvolvimento Uíbano
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CoNTRATO PMMD No 0912.00212024

neste instrumento, incondicional e irrestritamente

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O oblêto do p resente Contrato é a Contratação de emp resa para EXEcUçÃo DAS OBRAS

E SERVIçOS PARA ILUMINAÇÃO DA ORLA DO FRA NCÊS, no municíPio de rechal

Deodoro - Alagoas, sob regime de Empre
constantes do Projeto Básico, da Dispensa
processo administrativo n.o 1107 005812024.

itadl por PreÇo G/obal, coníorme as espec çoes
de Licitaçáo n.o 0112024 - SEMINFRA, o
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parágrafo primeiro - As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e

integial de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais,

.oniídos no processo administÍativo n." 11070058/2024, no Proieto Básico e/ou, quando for o

caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos serviços, no Escopo dos serviços ou no

Ír,4emorial Descritivo, no Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações íornecidas

pelo GoNTRATANTE, bem como nas normas téCniCaS para a execução e conservação das

obras ou serviços.

ParágraÍo segundo - A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor

ou pãzo do Clgntrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 dã Lei

Federal n.o 14j332021. será acordado novo cronograma, atendido o interesse do

CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presente Contrato e de R$ 96.839,90 (noventa e seis mil, oitocentos e trinta e

nove reais e noventa centavos). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias

diretas e indiretas decorrentes da execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

admiriistração, írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO OE PAGAMENTO

o pagamento será eíetuado mensalmente, após a mediÇão de cada etapa, no prazo máximo

oe 30- ltrinta; dias, salvo se os serviços, referentes a cada etapa, forem concluídos em prazo

inferior ao disposto no cronograma fÉico financeiro, caso em que caberá ao Contratante, sob

juÍzo de conveniência e oportúnidade, proceder ao pagamento em pêzo inferior ao estipulado

âcima; mediante apresentaÇão correta da fatura e da documentação infra elencada.

devidamente atestados pela físcalização dos serviços, sendo efetuada a retenção na fontê dos

tributos e contribuiçóes contidos nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e

fazendários, conforme as instruçôes normativas vigentes.

A Contratante, ao efetuar pagamento ao contratado, referente a qualquer mercadoria ou

serviÇo contratado, ou prestalo, procederá à retenção do imposto de renda (lR) em

observância ao disposto no Decreto n.o 56/2023.

o contratado íica ciente de que a retenção do lmposto sobre a Renda será efetuada mediante

aplicação das alíquotas constantes no Ánexo I da lnstrução Normativa RFB o 1.234, de í1 de

janeiro de 2012. e alteraÇões.

A alíquota aplicada ao fornecimento do bem ou a prestaçáo dos serviços. assim como o valor

da reienção'do lmposto sobre a Renda (lR) deverão ser destacados no corpo do documento

fiscal ou em campo apropriado, pela Contiatante, quando não efetuada a retenção pelo(a)

Contratado(a);

E de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do

serviço amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero, informar e comprovar o

enquadramento legal do benefício no respectivo
lmposto sobre a Renda (lR) ser efetuada sobre o

correspondente à natureza do bern ou do serviço;

documento íiscal, sob pena de a retenção d

valor total do documento fiscal, no percentu

resentado sem o devido destaque da retenção do lmpostoCaso o documento fiscal seja aP
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sobre a Renda (alíquota e valor), a Administração PÚblica Municipal procederá à retenção do

tributo na forma prevista nas lnstruções Normativas da RFB, não por excesso de poder. mas

sim por desídia do íornecedor ou prestador de serviço;

sendo o(a) contratado(a) Microempreendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME e Empresa

de pequeno porte - EàP optantes pelo Simples Nacional, não estará sujeito(a) à retenção do

lmposto sobre a Renda;

O valor do imposto retido será considerado como antecipação do valor que for devido pelo(a)

Contratado(a) em relação ao lmposto sobre a Renda (lR) e poqerg 
-s9r- -cgltPglsado 

ou

deduzido pelo contribuinte na forma dos incisos I e ll do art go da lN RFB " 1'23412012'

A Contratada. no caso de prestação de serviços atrelados à execução do objeto deste contrato,

deve proceder com a retenção dá contribuiçâo previdenciária sobre o valor da nota fiscal, fatura

ou recibo de prestação de serviços na Íorma prevista no art. 31 da Lei n.o 8.212l'1991 e da lN

n.o 211012022.

parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de

cobra-nça, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados

uir"ntes no contrato, assim como certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 6NDT ou

Certidão Positiva de Debitos Trabalhistas com eÍeito negativo válida'

Parágrafosêgundo-NocasodeerronosdocumentosdefaturamentoouCobrança,estes
seráo" oevotviãos à CoNTRÁTADA para retiÍicação ou substituiçáo, passando o prazo de

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos'

parágrafo Terceiro - o valor dos pagamento_s ev€ntualmente efetuados com atraso, desde

qr"-Ãaá decorra de fato ou ato impúvet à ç6NTRATADA, sofrerá a incidência de iuros e

JÀ"uçáo monetária, conforme á vaiiaçao da Taxa Selic aplicável à mora da AdministraÇão

PÚblica,proratadieenÍeo31.1trigésimoprimeiro)diadadatadoprotocolododocumentode
cobranÇa setor competente e a datato eÍetivo pagamento, limitados a 12o/o ao ano.

Parágrafo Quarto - O pagamento será eíetuado à CONTRATADA por meio de crédito em

conta corrente aberta em Àrn"o " 
ser indicado pelo ooNTRATANTE, a qual deverá ser

cadastrada lunto à Coordenação do Tesouro Municipal'

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido intenegno mínimo. del (um) ano'

Contadosdadataooorçamentoestimado,observadaaLeiFederaln.ol0.l92,de14de
fevereiro de 2001 .

parágrafo primeiro - os preços serão reajustados^conforme a variação do índice do INCC

iÍnài"-.- N".ionrf Oa Constrifao Civil - INCC, coluna 35), aferido pela Fundação Getúlio Vargas

iÊGVi ", 
indice setorial que o suceda, calculado por meio da seguinte fórmula:

MARECHAL
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R = Po [(l-lo)/lo]

Onde:

R = valor do reajuste;

| = índice mensal relativo ao mêS anterior ao de aniversário do Contrato:

lo = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço

unitáÍio contratual, objeto do reajustamento'
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Parágrafo segundo - caso o índice previsto neste contrato sêja extinto ou de a§uma forma

não piossa mais ru1. aplicado, será adotado outro índice que reÍlita a perda do poder aquisitivo

da moeda. Neste caso, a variação do Índice deverá ser calculada por meio da Íórmula

consignada no parágrafo anterior.

parágrafo Terceiro - A CoNTRATADA não terá direito ao reaiuste do preço das etapas do

serviio que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissâo

motivada pela própria CoNTRATADA, e tambem das que forem executadas fora do prazo. sem

que tenha sido aulorizada a respectiva prorrogaÇão.

Parágrafo Quarto - observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o criterio de_reajustamento

será 
-por 

repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

Parágrafo Quinto - A repactuação terá data vinculada à apresentaçâo das propostas, para os

custoi decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de

obra.

CLÂUSULA SEXTA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

caso o coNTRATADO requeira reequilíbrio econÔmico-financeiro do contrato' fica o

CoNTRATANTE obrigado a responder em ate 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da

data em que forem afresentados todos oS documentos necessários à apreciaçáo do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUçÃO

AprestaçãodoobjetodopresentecontratoobedeceráaoProjetoBásico,dadispensade
ticiiação n." o zoz+_ seMlNFRA, sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAçÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas

eprocedimentosdeFiscalização.osatosdefiscalizaçáo,inclusiveinspeçõ-e§.etestes'
exeJutados pelo CoNTRATANTÉ e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de

suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especiÍicaçôes e projetos, nem

de qualqúr'de suas responsabilidades legais e contratuais'

ParágrafoPrimeiro-AFiscalizaçãodaexecução.dosserviçoscaberáaservidoraser
oásig-nado por ato da autoridade cómpetente. lncumbe à Fiscalização a prática de todos os

áú"qr" lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a

ampla defesa.

parágrafo segundo - A CoNTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisóes,

,àtàão" u prõ".."o" de inspeçáo, veriflcação ê controle adotados pelo CoNTRATANTE. se

oOiióànOo a fornecer os Oaáãs, etómentos, explicações, esclarecimentos e comunicaÇões de

quulrtu n"""a"itar e que toiem consiOerados necesiários ao desempenho de Suas atividadêS'

ParágrafoTerceiro_competeàCoNTRATADAfazerminuciosoexamedaexecuçãodo
.uruião., de modo a permitir, à t"rpo e por. escrito, apresentar à FiscalizaÇão' para o devid

àr.i"i""ir"nto, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que impeçam

bom desempenho do contrato. ó silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

*

o

§-





H
MARECHAL
OEODORO

,".,",",i"r,n,.11i'a'J:t*:'",Hl."ffi'lã3,1"o"3Í1o,."*"'0""'
Seíor de licitqções

ParâgraÍo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,

integr-al e exclusiva da COúTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua

exeãução e às consequências e implicações, próximas ou rêmotas, perante o CONTRATANTE.

ou peiante terceiros, do mesmo modô que a ocorrência de eventuais irregularidades na

execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CoNTRATANTE ou

de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizaÇão do

CoNÍRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das

initataçoes e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais.

fornecendo, quando solicitados, tódos os dados e elementos referentes à execução do

contrato.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Asobrase/ouserviçosobjelodesteContratoserãoexecutadossobadireçãoe
respoÃsaOitiOaOe técnicâ do Engenheiro a ser designado^pela contratada, que fica autorizâdo a

r.ãpr"r.nt"r 
" 

CONTRATADA eri suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica'

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta

CúrJrfa como Responsável Tecnico na direção àas obras e/ou serviços e no local da sua

execução até o respectivo encerramento.

Parágrafo Segundo - O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser

subsítuÍdo por- outro de mesma qualificaÇão e experiência, cuja aceitação Íicará a exclusivo

critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OÉCIMA - MEDIçOES

Asmediçóes,obrase/ouServiçosobedecerãoao.CronogramaFísico.Financeiro,queserá

"ir$oã ", 
il"ção de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diíerentes. no

primeiro dia útil do mês.

parágraio Primeiro - As medições sêrão processadas independentemente da solicitaçáo da

CONÍRATADA. A primeira ."àiçao será ;ealizada em até 30 (trinta) dias corridos após o

ããeOimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até.30 (trinta) dias

corridos, contados da data dà encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição

coincidirá obrigatoriament" "á, o último dia útil do mês calendário da sua realizaÇão Poderão

ser realizadas medições intermeoiárias cujo último diajão coincida com o último dia útil do

mts calendário de súa realização, a criterio do CONTRATANTE'

ParágrafoSegundo-Oprocessamentodasmediçõesobedeceráàseguintesistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e custos unitários, originalmente

ou em virtude de alteraçÕes cántratuais, serâo apontados em impresso próprio, assinado pela

FiscalizaÇão.

Parágrafo Terceiro - Não seÍão considerados nas medições quaisquer obt3.t.9/9' serviços

exácúados, mas não discriminados na planilha de Quantitativos e custos unitários, ou em

suas eventuais alterações no curso deste Contrato'

PaÍágrafoQuarto_Paraobtençãodovalordecadamedição'seráobservado,quando

"uúi"ãr, 
o seguinte proceaiment,o, iespeitaoas as quantidades constantes do orçamento oíicial

eventualmente alteradas no curso deste Contrato:

*
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a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos rêspectivos preços unitários;

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos íinais obtidos nos

termos da alinea anterior;

c) para efeito de Íaturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentuâl de

redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA'

parágrafo Quinto - Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das

obras-e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e espêcificações'

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAçÃO DE QUANTITATIVOS

Na vigência do contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e

custo"s unitários, poderáo ser acrescidas, desde que o acréscimo não transfigure o objeto da

contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal n.' 14-13312021, e

sejam observadas as demais disposiçôes deste Contrato'

Parágrafo Primeiro - ltens simples ou compostos que não constem originariamente na

planiiha de euantitativos e Custos Unitários, e que eventualmente se façam necessários'

deverão ser incluídos sempre com base nos insumos, composiÇões ou itens relacionados na

tabela de preços adotada no Contrato.

Parágraío Segundo- Poderão ser aceitas Variantes do Projeto Executivo,..quando houver, para

a exãcução d-as obras e/ou serviços, que, após analisadas pela Fiscalização, conduzam à

redução do preço contratado. Ésta variante será acompanhada de uma Planilha de

Qrrntitrtiuo. e ireços unitários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A

aceitaÇão das variantes implicará:

a)acontemplaçãodosseusquantitativosepreçosnaP|anilhaoÍicialdeQuantitâtivose
Éieços Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias' com as substituições e

modificaÇões indispensáveis e pertinentes;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes'

parágrafo Terceiro - o CoNTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especiflcações

pàra íetnor adequação técnica aos seus objetivos' com alteração ou não do valo-r,^contratual'

observado o disposto nos aíts. 124, inciso I' e 130, ambos da Lei Federal n'' 14'13312021'

parágrafo Quarto - A diferença percentual entre o valor.global do contrato I o qL"Ço global de

referê-ncia não poderá ser reduzida em íavor do contratado em decorrência de aditamentos que

modifiquem a pianilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal n: 14.13312021.

parágraÍo Quinto - Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-

intágiuOa, é vedada a alteraçáo dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro dêcorrente de caso fortuito ou

força maior;

b)pornecessidadedealteraçáodoprojetoou.dasespecificaçõesparamelhoradequação
técnica'aos objetivos da contrataiao, a pediâo da Administração, desde qug nãg decorrente de

erros ou omissões por parte do 
'contraiado, observados os limites estabelecidos no art 125

desta Lea,

§ 5" do art. 46 desta Lei;

t
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d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de

responsabihdade da AdministraÇão.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - GARANTIA

A CONTRATADA deverá prestar garantia no valor de R$ 4.84'1,99 (quatro mil, oitocentos e

quarenta e um reais e noventie nove centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do

valor total do Contrato.

parágrafo Primeiro - o Município de Marechal Deodoro, se utilizará da garantia para

,.ru§rr"|. as obrigações associadas ao ContÍato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar

valoõs de mullat eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos pre.iuízos que lhe Íorem

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigaçÕes. Para reparar esses

prejuÍzos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos'

Parágrafo segundo - os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações

u.ruÁidra no 
-Contrato 

Serão descontados da garantia caso nãO Sejam quitados no.prâzo de

ôi itreslatas Uteis, contados-da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa ?llicada íor

ífi" 
"" 

,d"r d" garantia prestada, alem da perda desta, responderá à CONTRATADA pela

diferença, que será dóscontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou

cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção do contrato decorrente de Íalta imputável à

CONÍRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE' que promoverá a

cobrança de eventúl diÍerença que seja ãpurada entre o importe da garantia prestada e o

débito verificado.

MARECHAL
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PREFEITURA DE MARECHAL DE DEODORO
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setot de licitd@es

ada n ta de nti

Lf
oarte. da Lei Federal n.o í4.133/2021):

parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da.qajantia a qualquer tÍtulo, seu valor original

deverá ser integralmente recompos6;ãTrazo de 7 (sete) diaq -úleis' exceto no caso da

"àoànç, 
de vaiores de multas aplicadas' em que esse -será 

de 48 (quarenta e oito) horas'

Sempre contados da utilização ou da notificação pelo órgáo competente, o que ocorrer por

último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato'

ParágrafoQuinto-SemprequehouveralteraçãodovaloldoContrato'conformeoaft.124da
Lei Fãderal n." 14.133t2ó21, a garantia será iomplementada no prazo de 7 (setel dias úteis

ão recebimento. pela CONTRAÍADA, do correspondente aviso' sob pena de aplicaÇão das

sanções previstas neste Contrato.
parágrafo sêxto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral

cumprimento do contrato, medianle ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em

dinheiro, atualizada monetariamente.

1)

2l 6 ll. dase a

Lei Fe eral n.o 14.133/20 21\

ParágraÍo Sétimo - A apólice deverá ter vigência idêntica ao ptazo do contrato, acrescido de

60 (sessenta) dias P
durante a vigência co
cláusula de renovaÇ
reavaliaÇão do risco.

ara apuração de eventual inadimplemênto da Contratada ocorrido

ntratual - e paÍa a comunlcaç ão do inadimplemento à seguradora, c

ão até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à

Parágrafo Oitavo - A aPóli
seguradora informar ao CON

ce deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a

TRATANTE e à CON1RATADA, em até 30 (trinta) dias antes do

{N





Parágrafo Nono - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a

Contãtada deverá apresentar garantiã de valor e condiçóes equivalentes, para aprovação do

Contratante. antes do vencimenio da apólice, independentemente de notificaÇão, sob pena de

caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis'

parágrafo Décimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restriÇões ou

oispoiiçôes que contrariem as disposições do presentê CONTRATO e deverão conter

J""furrçao expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente

este contrato.
parâgraÍo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encaminhará à conÍatante cópia autenticada

das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato'

parágrafo Décimo segundo - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a

funciãnar no Brasil peti SUSf e - Superintendência de Seguros Privados, - fato .que 
deverá

ser atestado mediante apresentação, com a apólice, da certidão de Regularidade expedida

pela SUSEP.

Parágrafo Décimo Terceiro - sempre que houver alteração do valor do contrato, conÍorme o

arr. úa aa Lei Federal n.. 14.13312021 , a garantia será complementada no. prazo de 7 (sete)

oias úteis do recebimento, pela CoNT{ATADA, do correspondente aviso, sob pena de

aplicação das sanções Previstas nestê Contrato'

parágrafo Décimo Quarto - A garantia contratual.só será libêrada ou restituída com o integral

cump-rimento do contrato, mediaÀte ato liberatório da autoridade contratante.

MARÉCHAL
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Secretaria Municipal d€ Obrát, lÍrÍrdestrutura e Desenvolvimento Urbano

Setor de licitoções

prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada

Caso a utili a an odalid Fia n -Ban a rt. da

Lei Federal n o 14.1331202'l ):

Parág rafo Décimo Oitavo- No instrumenlo de Íiança bancária constará renúncia expressa do

fiador ao beneÍício de ordem e aos direilos previstos nos arts.827 e 838 do Código Civil

Brasileiro. bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento

ao Contratante, independentemente de interpelação iud icial, caso o afiançado não cumpra sua

obrigaÇões.

ParâgraÍo Décimo
124 da Lei Federal
úteis do recebimen

Nono- Sempre que houver alteraÇão do valor do Contrato, conforme o art

n.o 14j332021 , a garantia será comp lementada no prazo de 7 (sete) gliê§

to, pela CONTRATADA' do correspon dente aviso, sob Pena de aplicação

parágrafo Décimo Quinto - A fiança bancária Íormalizar-se-á através de carta de fiança

ioinãÉioá por instituição financeira deviàamente autorizada a operar no país pelo Banco Central

do Brasil.

ParágrafoDécimoSexto-AfiançabancáriaS€ráapresentadacomfirmadevidamente
reconhecida em cartório, exceto nô caso de documento emitido por via digital' cuja

,riãnii"iàro" pode ser aÍerida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados'

ParágrafoDécimoSétimo-Afiançabancáriadeverá-terprazodevalidadecorrespondente
ao fãriooo de vigência deste contàto, acrescido de 60 (sessenta) dias para.apuração de

àventual inadimplàmento da CONTRATADA - ocorrido durante a vigência contratual - e para

a comunicação do inadimplemento à instituição financeira'

das sanções previstas neste Contrato.

*
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parágrafo vigésimo - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o

cumpiimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante'
integral

6 1o 1.2"4) Caso se a utiliza
p a rle, da Lei Federal n.o 14.13312021):

a ra ntia m dalidade C ão Títulos blicos a

Parágrafo Vigésimo Primeiro- A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato,

os Tltulos aã OiviOa Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco cenÍal do Brasil e avaliados

oor seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o

luceder, no ôrgão responsável pela contratação, para aferiÇão de sua legalidade, registro e

anexação ao processo de contratação.

parágrafo vigésimo segundo- Sempre que houver alteração do valor do contrato,. conÍorme

o an: n4 da 
-Lei 

Federal Á.. M.lgStZdZl , a garantia será complementada no prazo de 7 (sete)

dias úteis do rêcebimento, pela CoNTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de

aplicação das sanções previstas neste Contrato

ParágraÍo Vigésimo Terceiro- A garantia contratual .só será liberada ou restituída com o

integi'al cumpÀmento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - PRAZO

A contrataÇão terá vigência dê 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, e eficácia a partir da divulgação no Diário oÍicial dos Municípios do Estado de

Ãirgoà.- ÁN/n, e no poáat Nacional diCôntratações Públicas (PNCP), quando for.o caso . O

praio de execução dos serviços será de 02 (dois) meses, contados do recebimento da

ordem de serviço.

o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemenle de termo aditivo,

qrãnOo o objãto não íor concluído no período fiimado acima, ressalvadas as providências

cabÍveis no cáso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

parágrafo Primeiro - os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do

Cronograma FÍsico-Financeiro.

Parágrafosêgundo-oprazodeexecuçãodasobrase/ouServiçospoderáSerprorrogado.
ou allerado noã termos dos arls. 124,125 e 126 da Lei Federal n'o 14'13312021 '

parágraÍo Terceiro - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser

pàrrãgaao na Íorma dos arts. 107 e 106, §2o, da Lei Federal n.o 14.13312021 , e das demais

normas aplicáveis.

ParágrafoQuarto-operíododeconservaÇãoporcontadaCoNTRATADAseráde30dias,a
conta-r do aceite provisório, sem preluízo da garantia legal'

CLÁUSULA DECIMA OUARTA - CRONOGRAMA

O programa mÍnimo de progressão dos trabalhos e do desênvolvi

právisáo das etapas constaÀtes do Cronograma FÍsico-Financeiro
mento das obras obedecerá à

grama Físico maior do que a Previs
para atender essa situaçã

t
Parágrafo Primeiro - Havendo progressão no Crono

originã|, a Fiscalização poderá adaptar o Cronograma

atão limite da dotação consignada no orçamento anual'
Financeiro

w
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cLÁusuLA DÉCIMA QUTNTA - REGTME DE EXECUçÃO DAS OBRAS E/OU SERVIçOS

As obras e/ou serviços objeto do presente contrato serão executados sob o regime de

Empreitada por preço G/obãl, conforme as especificações constantes do Projeto Básico e,

quando Íor o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços

ou do Memorial Descritivo, do processo administrativo n' 1107005812024'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

c) as retençóes Previstas nas alíneas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo ten ha

São obrigações da CONTRATADA:

| - realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto

Básico e, quando íor o caso, no Piojeto Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dos

Serviços ou no Memorial Descritivo e na Proposta;

ll - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência

da execução dos Íabalhos;

lll - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos,

de qualquer natureza, que currãr ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução

do objeio deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores'

indepêndentemente das medidas preventivas adotadas;

lv - apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos

serviços nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes

da falta de apresentação;

V - atender às determinaÇÔes e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

Vl _ reparar. corrigir, remover, reconstruir ou Substituir, por sua conta e responsabilidade'

as obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela

FiscalizaÇão;

Vll - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos oS ônus, encargos e obrigaçóes

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na

legislação em vigor, bem como por todos oS gastos e encargos com material e mão-de_ obra

n"le.iáriu à completa rcalizaçáo dos serviços até o seu término:

a)emcasodeajuizamentodeaÇôestrabalhistasemÍacedaCONTRATADA,decorrentes
da execução do piesente contrató, com a inclusão do MunicÍpio ou de entidade da

Àãnrini"traiao pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE

poJ"ra rei"r, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão

Lomplementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 
. 
decorrentes da

ãiecrçao do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária

do CóNTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montantê dos valores

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de

insuficiência:

Ípio ou o CONTRATANTE da êxistência de ação trabalhista ou de débit

idenciá rios e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações

entidade da Administraçã o Pública indireta sejam compelidos a tan

ndo, em nenhuma hipótese. ressarcimento

ciência o Munic
tributários e prev
o lvlunicípio ou
administrativa o
CONTRATADA;

*

u judicialmente, não cabe

S
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d) eventuais retenÇões previstas nas alíneas "4" e "b" somente serão liberadas pelo

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.

vlll - responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela

proveniente, pelos equipamentos ãcessórios necessários à fiel execução das obras e/ôu dos

serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra;

tx - responsabilizar-se, na Íorma do contrato, pela qualidade dos serviços executados e

dos materiais empregados, conforme as especiÍicações do Projeto Básico, com as normas da

Associação Brasile-ira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas

pá.tinentãs, a ser atestada pelo Setor competente, assim como pelo reÍazimento do serviÇo e

a substituiçáo dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CoNTRATANTE e sem prejuízo da

aplicaçâo das sançóes cabíveis

x - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo

prazo de execuÇão contratual;

xl - responsabilizar-se tnteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas,.patentes,

registros, pio""""o" e licenças relativas à .exec,ução deste Contrato' eximindo o

CóNTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;

xll - responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos

públicos. inclusive o licenciamento ambiental;

Xlll - observar o disposto nas legislaçóes correlatas, no que couber'

X|V-cumprirdurantetodaaexecuçãodocontratoasexigênciasdereserva^decargos
prevista em lei, bem como em outras nórmas especÍficas, para pessoa com deficiência, para

ieabilitado da Previdência Social e para aprendiz'

xv - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definltivo do objeto do

contrato;

XVI - se comprometer a não subcontratar pessoa Íísica ou jurídica' se aquela ou os

dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

iiril 
"orn 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na

tiscatrzaçao o"u na gestão óo contrato, ou se deles forem côn.iuges' companheiro ou parente em

linha rela, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

xvll - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e

intimaçÕes, inclusive para fim de eventual citação judicial;

xvlll - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder

.JuOiciario. mantendo seus dados atualizados para Íins de eventual recebimento de citações e

intimaçõesl

XIX_comprovaraimplantaçãodeprogramadeintegridadenascontratações-deobras,
serviços e fornecimentos o" grànO" ,rlto,'d" que trata ó 5 +" do arÍ' 25 da Lei Federal n o

14.13312021.

XX - efetuar a retenÇão na fonte do imposto de renda

pessoas fÍsicas e jurídicas, com base na lnstrução Normativa
'de 

2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serv

observadas as exigências constantes no ordenamento'

sobre os Pagamentos fe
RFB n.o 1 .234. de 11 de
iços em geral, inclusive

itôs à

Janer

t
obras
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Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as

etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerlmen

protoco lado. Não serão consideradas quaisquer alegaçõe s baseadas em ocorrências nã

comunrcadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de fo
ção do Contrato

*

maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execu

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

| - RealizaÍ os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;

ll - Realizar a Íiscalização do objeto conlratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

o recebimento do objeto do contrato previsto na cLÁusuLA SEGUNDA se dará mediante a

avaliação de servidores designados pelo autoridade competente, que constataráo se o objeto

enti'egue atende a todas as especificações contidas no Projeto Básico.

parágraÍo primeiro - O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas

forem as relativas ao pagamento.

Parâgraio Segundo - As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação

do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável

pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o

que Íor neceésário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua

competência, comunicarà o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

parágrafo Terceiro - Na hipótese de recusa de recebimento, a CoNTRATADA deverá

reexe-cutar oS serviÇos não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE,

passando a contar os prazos para pagamento ê demais compromissos do ooNTRATANTE da

data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecutê os serviços não aceitos no

prazo assinado, a CO|ITRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às

expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis'

Parágrafo Quarto - O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante apresentação da quitação do lSS, do comprovante de

recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como certidão

Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT ou Certidáo Pôsitiva de Debitos Trabalhistas com

eíeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista'

b) deíinitivamente, após o decurso do prazo de conservação e veriÍicada a perfeita

adequação do objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Quinto - o recebimenlo provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil

pát, ãotiO", e seguranÇa da obra e/ou serviço, nem a ético-proÍissional, pela prefeita execução

do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA NONA - FORçA MAIOR E CASO FORTUITO

.-W-
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUSPENSÃO DA EXECUçÃO

E facultado ao CoNTRATANTE suspender a execução do contrato e a contagem dos prazos

mediante justificativas.

CLÁUSULA UGÉSIMA PRIMEIRA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total ou parcial do contrato, o município de Marechal Deodoro, poderá,

sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sançôes,

previstas no art. 156 da Lei Federal n.o 14.13312021:

a. Advertência;

b. Multa:

c. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

Parágrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes

parâmetros:

1)0,1%(umdecimoporcento)ate0,2%(doisdecimosporcento)pordiaútilsobreovalor
oâ parceta em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a criterio da Administração' no

caso de er""rçâo com atraso,'poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, para configurar'

nessa hipótêse, inexecuÇão totai áa obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avenÇa;

2)0,1%(umdecimoporcento)até1oo/o(dezporcento)sobreovalordaparcelaemâtraso
do contrato, em caso dê atraso na execuçáo do objeto, por pêríodo superior ao previsto no

subitem anterior ou de inêxecução parcial da obrigação assumida;

3)0,5%(meioporcento)alé20%(Vinteporcento)SobreoValordoContratooudosaldo
nâo atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigaÇão assumida;

4)02%a3,2!"pordiasobreoValormensaldocontrato,conformedelalhâmento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5)0,07%(Setecentésimosporcento)dovalordoContratopordiaútildeatrasona
ápresentação àa garantia (seja para refoiço ou por^ocasiáo de prorrogação)' observado o

máximo dá 2% (dõis por centó). O 
"tr"to 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato'

6)AspenalidadesdemultadecorrentesdefatosdiversosSerãoconsideradas
independentes entre si.

7)Paraefeitodeaplicaçãodemultas'àsinfraçõesSãoatribuidosgraus,conformeas
tabelas 1 e 2:

*
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TABELA 1

5 3,2"/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

O,2o/o ao dia sobre o valoÍ mensal do contrato1

2 0,4ok ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contralo3

1 ,6ok ao dia sobrê o valor mensal do contrato4

INFRAçÃO

GRAUDESCRTç oITEM

05Permitir situação que crie a possibilidade de causar

físico, lesão corporal ou consequências letais, por

ocorrência;

dano

04Suspender ou interromper, salvo motivo de

caso fortuito, a execução das obras e/ou serviços;

força maior ou2

03Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
3

02Recusar-se a executar providência determ

íiscalizaÇão, por obra e/ou serviço e por dia;

inada pela4

Para os itens a seguir, deixar de:

02
Cumprir determinação formal ou instrução comp

órgão fiscalizador, por ocorrência;

lementar do5

01

Substituir empregado alocado que n

necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário e por

dia;

ão atenda às

03
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus
previstos nesta tabela de multas, após
formalmente notificada pelo ór9ão Íiscalizador,

Anexos não
reincidência
por item e

por

ocorrência;

7

*

1

6

s,
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8 lndicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos

previstos no contrato;
01

parágrafo segundo - As sanÇões somente serão aplicadas após o decurso do prazo para

apresentação de defesa previa do interessado no respectivo processo, observadas as demais

formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanÇóes previstas nas alÍneas "a", "c" e "d" do caput desta cláusula
poCeião ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato

parágrafo Quarto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) di.as úteis.

contaãos da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário oficial dos

Municípios do Estado de Alagoas - AMA, do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão Ser compensadas com valores devidos à

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

parágrafo sexto - se, no prazo previsto nesta cláusula, não for feita a prova do recolhimento

da m-ulta, promover-se-ão aS medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada,

mediante despacho regular da autoridade contratante.

parágraÍo Sétimo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada,

além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será dêscontadâ dos

pagamentos evenlualmente devidos pela Administração ou cobrada iudicialmente'

Parágrafo oitavo - Nos casos em que o valor da multa seja descontado da garantra, o valor

destJ deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão

administrativa do Contrato.

parágrafo Nono - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação

rievidãmente formalizado. o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla

defesa, os pagamentos devidos à CoNTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa

ou da prova ãe sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do

valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo

decisão iundameniada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo

de pagamento.

Parágrafo Décimo- se a ooNTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos

paga-mentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de

pagamento retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" d

caput desta Cláusula não Possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas nã

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das inÍraÇõ

cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b" e
',c,' dó caput desta Clãusula é da competência da autoridade competente do município de

l\,4arechal Deodoro, bêm como a da alínea "d"

.-P
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Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções previstas na cláusula vrgésrma

primeira não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

parágrafo Décimo Quarto - A personalidade jurÍdica poderá ser desconsiderada sempre que

utilizáa com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos nesta Lei ou para provocar conÍusão paÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

podâres de administração, a pessoa jurÍdica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

ielaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os .".o",-o ôontraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. o

p'u.o@contadoSdaintimaçãodaaplicaçãodaSpenalidadeS
estabelecidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do caput da Cláusula anteriori

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

no praã Oe a-]11t!àsLlliê§jlei§l contados da intimação da extinção do contrato' quando

promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

c) Pedido de Reconsideracão no prazo de 15 (ouinze) dias útei§ contados da ciência da

ap caçao aa penatioade estabelecida na alínea "d" do caput da cláusula anterior;

Parágrafo Único - Os recursos a que aludem as alíneas do caput da presente

CláuJula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nào

reconsiderar a decÀão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior para decisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - EXTINçÃO

o CoNTRATANTE poderá extinguir administrativamente o contrato, por ato unilateral' na

ocorrência das hipóteses prevista-s no art. 137, incisos la lX, da Lei Federal n.o 14.13312021'

mediante decisão íundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o

art. 138. § 2o, da Lei Federal n.o 14.13312021'

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus- efeitos a partir da publicação do ato

admiÃistrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)'

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE as

objetó no local e no estado em que a sua execução se êncontrar'

parágrafo Quarto - A multa referida no parágraÍo anlerior não tem caráter compensatório e

seia ãescontaaa do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente,

sumirá imediatamente o seu

Parág rafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, ale

das demais sançôes cabíveis, ficará su.ieita à multa de alé ZOY, (vinte por cento) calculad

sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso,

na forma da Cláusula Terce ira e da Cláusula Decima Sexta' caput, alínea "c" , deste Contrato.

t
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inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com

eventuais creditos devidos pêlo CONTRATANTE'

ParâgraÍo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão

ser promovidos:

(a) a devoluçâo da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilizaçáo, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos'

parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do contrato por culpa da GoNTRATADA. esta

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamênle

adimplidas até a data da rescisão do conkato, após a compensação prevista no parágrafo

quarto desta Cláusula.

Parágrafo sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a

CONÍRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atêstado

em laudo da comissão especial designada para esse Íim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder Sem a prévia e expressa anuência do

CoNTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

parágrafo único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

CONÍRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato

nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específlcos

consignados no orçamento do Município de Marechal Deodoro/Al, deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

*

SECRETARIA MUNICIPAL DE ILUMINA
OS PÚBLICOS

OE
SERVIo

rgao
amentário

FUNDO
FUMIP

LB CN Ão UPL IVUEDl\4 N C ALP ÇU0551U nidade

MELHORIA DA INFRAESTRUTURA URBANA0011ramaP
nrr,1plrnÇÃo Do
PÚBLICA

SISTEMA DE ILUMINAÇ o1039Ação/Projeto
atividade

ENERGIA25Fun ao
ENERGIA EL TRICA752aoSubfun
OBRAS E INSTALAÇÔES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURiDICA

3.4.4.9.0.5.1
3.3.3.9.0.39

deElemento
despesa

'..B-,





MAR€CHAL
DEODORO

PRÉFEIÍURA DÉ MARECHAL DE DEODORO

SecretaÍiâ Municipal de ObGs, lnÍraêstrutura e Desenvolvimeírto Urbano

Setot de licitoções

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei OrÇamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FORO

Fica eleito o Foro de Marechal Deodoro/AL, para dirimir quâisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando aS partes desde já a qualquer outÍo, por mais especial ou

privilegiado que sela.

CLÁUSULA VIGESIMA SÉTIMA - PUBLICAçÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste rnstrumento no Diário Oficial dos

Municípios do Estado de Alagoas - AMA, além da divulgação no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), quando for o caso. A publicação correrá às expensas da

CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGESIMA OITAVA - DTSPOSIçOES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei

Federal n.o 14.13312021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposiçáo em contrário. Os prazos Somente se

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e íorma,

na presenÇa de duas testemunhas, quê também o assinam.

l\,4 a r eodoro/Alagoas, 09 de dezembro de 2024

CIáudio Ro Ayres da Costa
MUNICíPIO DE E HAL DEODORO/AL

CONT NTE

Thélio Leitão
SECRETARIA MUNICIPAL DE I

INTE
AÇÃO E SERV|ÇOS PÚBLICOS

E NTE

de Siqueira Júnior
EN RIA LTDA

Fernando Marcelo
ELO ENG

Con da
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GABINETE DO PREFE]TO

Processo Administrativo n.o 11070058/2024
InteTessadO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇAO E SERVIÇOS PUBUCOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de

Iluminação na Orla do Francês.

1. FUNDAMENTAçÃO LEGAT
Com fundamento no artigo 75, inciso I, da Lei n.o 14.13312o21, atualizado pelo

decreto federal n.o ll.B7U2O23, que permite a dispensa de licitação para contratação

que envolva valores inferiores a R$ 1L9.812,02, no caso de obras e serviços de

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores.

2. JUSTIFICATIVA
A presente contratação visa contribuir com a melhoria do bem-estar dos moradores e

frequentadores da praia do Francês, bem como, tornar o local mais inclusivo e

acessível para todas as idades, sendo necessária também para proporcionar maior

desenvolvimento turístico, social e econômico da região.

o valor estimado da contratação é de R$ 118.158,25 (cento e dezoito mil, cento e

cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos) e encontra-se dentro do limite

estabelecido na legislação vigente e foi aferido por meio de pesquisa de mercado

realizada pelo setoi competente, cujos resultados constam no processo administrativo

n.o 1107ó058/2024, e demonstram compatibilidade com os preços praticados'

3. ANÁLISE DE VIABILIDADE ORçAMENTÁRIA
Declaro que existe disponibilidade orçamentária e financeira para a realização da

presente contratação, conforme documento emitido pelo setor de contabilidade da

becretaria Municipál de Finanças, atendendo ao princípio da responsabilidade fiscal.

4. AuroRrzAçÃo r mrrFlclçÃo
Com base nos elementos apresentados, autorizo e ratifico a dispensa de licitação

para a contratação direta da empresa Elo Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ n.o

05.582.326/0001-98, para executai os serviços de Iluminação na Orla do Francês, pelo

valor de R$ 96.839,90 (noventa e seis mil, oitocentos e trinta e nove reais e noventa

centavos).

TERMO D E AUTORIZAcÃo PARA CONT RATACAO DIRETA

Determino que o extrato do contrato seja devidamente publicado no portal oficial e

istrado nos sistemas aplicáveis, conforme revê a legislação vigente.

Deodoro-Al, 09 de dezembro de 2024.

CúUDIO ROB AYRES
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